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L E I N° 4.918, de 20 de dezembro de 2019. 

Altera o inciso I, do art. T, da Lei Municipal 
N. 3.137, de 22 de setembro de 1999, que 
dispõe sobre a aprovação de loteamentos 
fechados, condominiais para formação de 
chácaras ou sítios de recreio localizados em 
zona rural e dá outras providências. 

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art.l° Fica alterado o inciso I , do artigo T, da Lei Municipal n° 3.137, de 22 de setembro 
de 2019, que dispõe sobre a aprovação de loteamentos fechados, condominiais para formação de 
chácaras ou sítios de recreio localizados em zona rural e dá outras providências, o qual passará a 
viger com a seguinte redação: 

"ArtJ" (...) 

1 - Vedada a construção de prédio não residencial no loteamento, salvo permissão 
expressa no estatuto e regulamento interno. (NR) " 

Art. 2° Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Lei Municipal n° 3.137, de 22 
de setembro de 2019, e suas posteriores alterações, não modificados por esta lei. | 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições enrC 
contrário. 

Alfenas, 20 de dezembro de 2019 SE 
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Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
tojyLjjJ_, no átrio da 
Prefeitura Municipal, nos termos 
do art. 89 da Lei Orgânica do 
Município de Alfenas - MG 


